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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROMOTORIA UNICA DA COMARCA DE BORDA DA MATA
Rua Rio Branco, n. 40, Centro, Borda da Mata/MG, CEP 37564-000
Tel./Fax.: (35) 3445 1238

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(Procedimento Preparatório n. MPMG-0083.17.000139-6)
	Pelo presente instrumento, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, alterado pelo art. 113 da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio do Promotor de Justiça de Borda da Mata/MG, Sérgio Brito Ferreira, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n. 17.912.023/0001/75, com sede na Praça Antonio Megale, n. 86, Centro, Borda da Mata/MG, representado, nesse ato, pelo Prefeito Municipal André Carvalho Marques, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, celebram este Compromisso de Ajustamento de Conduta, mediante as cláusulas que seguem:



Cláusula Primeira
O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias para fins de que seja promovida a regularização do loteamento referido no presente Procedimento Preparatório, com a implantação da infra-estrutura mínima exigida pela legislação federal, municipal e estadual vigentes.
Cláusula Segunda
O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação, para atender ao disposto na cláusula primeira, de exigir do responsável do empreendimento:
I – no prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do presente compromisso de ajustamento de conduta, que promova a regularização do empreendimento perante a Municipa​lidade, mediante a obtenção de diretrizes para aprovação do loteamento e a apresentação de toda documentação necessária para tanto, incluindo projetos urbanístico, geométrico, de drenagem, de esgotamento sanitário e de pavimentação;
II – no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da aprovação/licenciamento do empreendimento, que promova a regularização dele no competente Cartório do Registro de Imóveis, nos termos do art. 18 da Lei n. 6.766/76, assumindo todos os ônus econômicos da formalidade legal;
III – no prazo fixado em cronograma aprovado, que promova a execução de todas as obras de infra-estrutura urbanística, tais como construção de redes de água e esgoto, pavimentação de vias, dentre outras;
IV – no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a aprovação do projeto/regularização do empreendimento, que promova a recuperação das áreas degradas, conforme diretrizes a serem fornecidas pelo Codema, compreendendo, caso seja exigido pela legislação ambiental municipal, a elaboração e execução de projeto técnico de recuperação ambiental (PTRF).
V – durante todo o tempo demandado para realização da regularização:
1 – que não seja realizada qualquer intervenção ou construção na gleba sem as devidas licenças e autorizações do Poder Público Municipal;
2 – que se abstenha de comercializar lotes na área objurgada até a completa regularização do loteamento;
3 – que se abstenha de receber prestações vencidas e vincendas referentes a lotes comercializados no loteamento clandestino em tela, orientando os adquirentes a fazerem o depósito em conta judicial;
4 – que retire eventuais placas indicativas ou publicitárias contendo anúncios de lotes à venda no local;
5 – que não veicule anúncios publicitários referentes à venda de lotes na gleba em tela;
6 – que coiba invasões na área objurgada, adotando no prazo de 10 (dez) dias as medidas pertinentes.
Cláusula terceira
O COMPROMISSARIO assume a obrigação de:
I – efetuar efetiva fiscalização sobre o andamento e conformidade das obras de infra-estrutura do loteamento, enviando ao COMPROMITENTE relatório trimestral; 
II – receber o loteamento, emitindo o devido termo de verificação, ao final da conclusão das obras de infra-estrutura; 
III – autorizar o levantamento da caução somente após a conclusão das obras de infra-estrutura;
IV – efetuar efetiva fiscalização sobre o loteamento, a fim de evitar obras sem alvará de construção e acompanhamento de responsável técnico ou erguidas em áreas de risco ou com restrição à ocupação, adotando as providências inerentes ao poder de polícia administrativa para embargo das obras clandestinas ou irregulares e notificação para adequação, comunicando ao Ministério Público as ocorrências. 
Cláusula quarta
O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de promover, caso não sejam adotadas, no prazo, as providências indicadas na cláusula segunda, a regularização integral do loteamento objeto do presente Procedimento Preparatório, com a implantação dos equipamentos urbanos previstos na legislação no prazo de 1 (um) ano.
Parágrafo único
Para realização das obras, o COMPROMISSÁRIO utilizará, caso tenha sido prestada, a caução ofertada pelo empreendedor, a qual deverá ser executada judicialmente.
Cláusula quinta
No caso de ter promovido a regularização do loteamento com recursos próprios, o COMPROMISSÁRIO assume a obrigação de adotar as providências administrativas e judiciais para ressarcimento do erário.
Parágrafo único
A ação judicial deverá ser proposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão das obras, e deverá compreender todos os recursos dispensados pelo COMPROMISSÁRIO para regularização do loteamento.
Cláusula sexta
O descumprimento das obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO implicará na aplicação das seguintes sanções:
I – quanto à cláusula primeira e segunda, multa correspondente ao valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso;
II – quanto à cláusula terceira, multa correspondente ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ato de descumprimento;
III – quanto à cláusula quarta, multa correspondente ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês de atraso;
IV – quanto à cláusula quinta, multa correspondente ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês de atraso;
Parágrafo primeiro
As sanções aplicadas nos termos da presente cláusula serão corrigidas por índice oficial em vigor, aplicando-se-lhes juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, e reverterão em favor do fundo previsto no art. 13 da Lei n. 7.347/85, sem prejuízo da adoção das demais medidas judiciais cabíveis.
Cláusula sétima
Para fiscalizar o cumprimento deste termo, poderá o COMPROMITENTE delegar poderes a quaisquer órgãos ou entidades, a seu critério, ficando o COMPROMISSÁRIO obrigado a dar ampla divulgação acerca do presente compromisso.
Cláusula oitava
Este compromisso não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de controle e fiscalização de quaisquer órgãos incumbidos de zelar pela correção no trato da coisa pública.
Cláusula nona
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85 e art. 585, inciso VII, do Código de Processo Civil.
Após lavrado e assinado pelas partes, este termo será juntado aos autos do respectivo Procedimento Preparatório, o qual, por decisão fundamentada, será suspenso até o cumprimento integral de suas cláusulas, nos termos do que estabelece o Enunciado n. 1 do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.
E, por estarem de acordo, firmam o presente termo de ajustamento de conduta, que vai assinado pelo Promotor de Justiça, Sérgio Brito Ferreira, pelo representante do Município de Borda da Mata, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e pelas testemunhas abaixo nominadas.
Lido e assinado, o presente compromisso constitui-se em TÍTULO EXECUTIVO.
Borda da Mata/MG, 8 de março de 2018.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ____________________________________________
COMPROMISSÁRIO: ________________________________________________
ADVOGADO: _____________________________________________________
ESCREVENTE: ____________________________________________________
TESTEMUNHAS
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